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PRIMEIRO ADITAMENTO AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DA 59ª 

EMISSÃO EM SÉRIE ÚNICA DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA CANAL 

COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, LASTREADOS EM NOTAS COMERCIAIS ESCRITURAIS 

EMITIDAS PELA IME – INSTITUTO METROPOLITANO DE ENSINO LTDA.  

 

Pelo presente instrumento particular: 

 

de um lado, na qualidade de companhia securitizadora emissora dos CRI (conforme abaixo definidos):  

 

(1) CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, sociedade por ações, com sede na Cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Professor Atilio Innocenti, nº 474, Conjunto 1009 e 

1010, CEP 04.538-001, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 41.811.375/0001-19, neste ato representada na forma de seu 

estatuto social (“Securitizadora” ou “Emissora”); 

e, de outro lado, na qualidade de agente fiduciário nomeado nos termos da Resolução CVM nº 17 

(conforme abaixo definida):  

(2) OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., 

sociedade por ações com filial situada na cidade São Paulo, estado de São Paulo, na Rua 

Joaquim Floriano, nº 1052, sala 132, Itaim Bibi, CEP 04.534-004, inscrita no CNPJ sob o nº 

36.113.876/0004-34, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Agente 

Fiduciário”).  

A Securitizadora e o Agente Fiduciário serão referidas em conjunto como “Partes” e, individual e 

indistintamente, como “Parte”.  

CONSIDERANDO QUE:  

(i) para a captação de recursos a serem empregados no Empreendimento (conforme 

definição no Termo de Securitização a seguir definido), por meio de reembolso e/ou gastos 

futuros de natureza imobiliária, a IME – INSTITUTO METROPOLITANO DE ENSINO 

LTDA., com sede na cidade de Manaus, Estado do Amazonas, na Avenida Constantino 

Nery, nº 3204, bairro Chapada, CEP 69.050-000, inscrita no CNPJ sob nº 03.817.341/0001-

42 (“IME” ou “Devedora”) realizou a sua 1ª (primeira) emissão de Notas Comerciais 

Escriturais mediante celebração com a Emissora e os Fiadores (conforme definição do 

Termo de Emissão a seguir definido) do “Termo de Emissão de Notas Comerciais 

Escriturais, com Garantias Reais, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, 

para Colocação Privada, da 1ª (primeira) Emissão da IME – Instituto Metropolitano de 

Ensino Ltda.” celebrado em 18 de outubro de 2023 (“Termo de Emissão”), por meio do 

qual a Devedora emitiu notas comerciais escriturais, nos termos da Lei 14.195, em série 

única, para colocação privada, que foram subscritas, de forma privada, pela Emissora;  

(ii) a emissão das Notas Comerciais Escriturais se insere no contexto de uma Operação de 

Securitização (conforme definido no Termo de Securitização) e resultará na emissão pela 

Securitizadora dos CRI, aos quais os Créditos Imobiliários serão vinculados como lastro, 

na forma prevista neste Termo de Securitização e nos termos da Lei 14.430 e da Resolução 

CVM 60;  

(iii) após a subscrição e integralização da totalidade das Notas Comerciais Escriturais pela 

Securitizadora, esta será a única titular das Notas Comerciais Escriturais, passando a ser 
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credora de todas as obrigações, principais e acessórias, devidas pela Devedora no âmbito 

do Termo de Emissão (“Créditos Imobiliários”); 

(iv) a Securitizadora, em 18 de outubro de 2023, emitiu 1 (uma) cédula de crédito imobiliário 

(“CCI”) para representar os Créditos Imobiliários decorrentes das Notas Comerciais 

Escriturais, por meio do “Instrumento Particular de Emissão das Cédulas de Créditos 

Imobiliários sem Garantia Real sob a Forma Escritural” celebrado em 18 de outubro de 

2023, entre a Securitizadora, na figura de emissora a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira, com sede na Cidade 

de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, 

CEP 05425-020, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Instituição 

Custodiante”) e a IME na figura de interveniente anuente, conforme disposto na Lei n° 

10.931, de 02 de agosto de 2004;  

(v) em 18 de outubro de 2023, as Partes celebraram o “Termo de Securitização de Créditos 

Imobiliários da 59ª Emissão em Série Única, de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 

Canal Companhia de Securitização, Lastreados em Notas Comerciais Escriturais emitidas 

pela IME – Instituto Metropolitano de Ensino Ltda.” (“Termo de Securitização”) por meio 

do qual os Créditos Imobiliários foram vinculados como lastro da 59ª (quinquagésima nona) 

emissão de certificados de recebíveis imobiliários, em série única (“CRI”), da 

Securitizadora;  

(vi) nesta data, e por meio deste “Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização de Créditos 

Imobiliários da 59ª Emissão em Série Única, de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 

Canal Companhia de Securitização, Lastreados em Notas Comerciais Escriturais emitidas 

pela IME – Instituto Metropolitano de Ensino Ltda.” (“Primeiro Aditamento”), as Partes 

desejam aditar o Termo de Securitização, de modo a alterar o plano de distribuição dos 

CRI previsto no Termo de Securitização;  

(vii) os CRI não foram integralizados até a presente data, razão pela qual não se faz necessária 

a realização da Assembleia Geral de Titulares dos CRI; e 

(viii) as alterações objeto deste Primeiro Aditamento não dependem de deliberação societária 

adicional da Emissora, Cedente, Fiadora e/ou do Agente Fiduciário.  

RESOLVEM as Partes firmar este Primeiro Aditamento, de acordo com as seguintes cláusulas e 

condições:  

 

1. DEFINIÇÕES  

1.1 Termos iniciados por letra maiúscula utilizados neste Primeiro Aditamento que não estiverem 

aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído no Termo de Securitização.  

2. ALTERAÇÕES 

2.1 Em razão da alteração do plano de distribuição dos CRI, as Partes desejam alterar o Termo de 

Securitização, de modo a alterar a definições de Documentos da Oferta prevista na Cláusula 

1.1. e o Plano de Distribuição previsto na Cláusula 4.3. e seguintes do Termo de Securitização, 

as quais passarão a vigorar nos seguintes termos: 

1. DAS DEFINIÇÕES, DOS PRAZOS E DA AUTORIZAÇÃO 
 
1.1. Exceto se expressamente indicado: (i) palavras e expressões em maiúsculas, não definidas 

neste Termo, terão o significado previsto abaixo ou nos Documentos da Oferta (abaixo 

definido); e (ii) o masculino incluirá o feminino e o singular incluirá o plural. Todas as referências 
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contidas neste Termo a quaisquer outros contratos ou documentos significam uma referência 

a tais contratos ou documentos da maneira que se encontrem em vigor, conforme aditados 

e/ou, de qualquer forma, modificados: 

 

[...] 

 

“Documentos da Oferta” Significam o (i) o Termo de Emissão; (ii) o boletim de 
subscrição das Notas Comerciais Escriturais; (iii) este Termo 
de Securitização; (iv) a Escritura de Emissão da CCI; (v) os 
Contratos de Garantia; (vi) o Contrato de Distribuição 
(conforme abaixo definido); (vii) anúncio de início da Oferta, 
(viii) anúncio de encerramento da Oferta; (ix) eventuais 
aditamentos aos contratos mencionados neste item; e (x) os 
demais documentos e/ou aditamentos relacionados aos 
instrumentos aqui referidos 

 
[...] 
 
4.3 Plano de Distribuição dos CRI:  
 
4.3.1 A quantidade de CRI objeto da Oferta não poderá ser aumentada em nenhuma 
hipótese.  
 
4.3.2 Não será concedido qualquer tipo de desconto pelo Coordenador Líder aos Investidores 
Profissionais interessados em subscrever os CRI no âmbito da Oferta, sendo admitido ágio ou 
deságio, desde que aplicado de forma igualitária para todos os CRI subscritos e integralizados 
em uma mesma data.  
 
4.3.3 Para fins de atender o artigo 2º, inciso VIII do Suplemento A da Resolução CVM 60, a 
Securitizadora emitirá declaração conforme descrito no Anexo III deste Termo de Securitização.  
 
4.3.4 O Coordenador Líder não realizará esforços de venda dos CRI, por meio da divulgação 
dos documentos publicitários da Oferta e apresentações para potenciais investidores.  
 
4.3.5 Para fins deste Termo de Securitização, “Período de Distribuição”, compreende o 
período da Oferta no qual ocorre a subscrição e integralização dos CRI, iniciando-se após, 
cumulativamente, a obtenção do registro e a divulgação do Anúncio de Início (conforme abaixo 
definido) e encerrando-se após a publicação do Anúncio de Encerramento.  
 
4.3.6 Nos termos do artigo 59, parágrafo 2º da Resolução CVM 160, o Coordenador Líder 
realizará esforços de venda dos CRI a partir da data de divulgação do anúncio de início de 
distribuição (“Anúncio de Início”), nos termos da Resolução CVM 160. Simultaneamente à 
divulgação do Anúncio de Início, o Coordenador Líder deverá encaminhar à SRE e às entidades 
administradoras de mercado organizado no qual os CRI sejam admitidos à negociação, versão 
eletrônica do Anúncio de Início, sem quaisquer restrições para sua cópia em formato digital que 
permitia a busca de palavras e termos.  
 
4.3.7 Após divulgação do Anúncio de Início é permitido à Emissora, à Devedora e ao 
Coordenador Líder dar ampla publicidade à Oferta, inclusive por meio de material de caráter 
explicativo e educacional, de material publicitário, de apresentação a investidores e entrevistas 
na mídia, observados os critérios de consistência, linguagem e qualidade previstos no artigo 12 
da Resolução CVM 160. 
 
4.3.8 Os materiais publicitários e/ou documentos de suporte às apresentações para 
Investidores eventualmente utilizados na Oferta serão encaminhados à CVM em até 1 (um) Dia 
Útil contado da sua utilização.  
 

3. DISPOSIÇÕES GERAIS 

3.1 Qualquer alteração a este Primeiro Aditamento somente será considerada válida se formalizada 

por escrito, em instrumento próprio assinado por todas as Partes.  
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3.2 As Partes concordam que este Primeiro Aditamento poderá ser assinado digitalmente, nos 

termos da Lei 13.874, bem como na Medida Provisória 2.200-2, no Decreto 10.278, e, ainda, 

no Enunciado nº 297 do Conselho Nacional de Justiça, com a utilização da infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil) instituída pelo Governo Federal por meio da Medida 

Provisória 2.200-2/01. Dessa forma, a assinatura física deste Primeiro Aditamento, bem como 

a existência física (impressa) deste Primeiro Aditamento não serão exigidas para fins de 

cumprimento de obrigações previstas neste Primeiro Aditamento, exceto se outra forma for 

exigida pelo(s) cartório(s) e demais órgãos competentes, hipótese em que as Partes se 

comprometem a atender eventuais solicitações no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data da 

exigência.  

3.3 Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes deste Primeiro Aditamento. 

Dessa forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, 

faculdade ou remédio que caiba a qualquer uma das Partes deste Primeiro Aditamento, 

prejudicará tais direitos, faculdades ou remédios, ou será interpretado como uma renúncia aos 

mesmos ou concordância com tal inadimplemento, nem constituirá novação ou modificação de 

quaisquer outras obrigações assumidas neste Primeiro Aditamento ou precedente no tocante 

a qualquer outro inadimplemento ou atraso.  

3.4 Este Primeiro Aditamento é firmado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes 

por si e seus sucessores.  

3.5 Caso qualquer das disposições deste Primeiro Aditamento venha a ser julgada ilegal, inválida 

ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento, 

comprometendo-se as Partes a envidarem melhores esforços a substituir a disposição afetada 

por outra que, na medida do possível, produza o mesmo efeito.  

3.6 Este Primeiro Aditamento constitui título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 784, 

incisos I e III, do Código de Processo Civil, e as obrigações nele encerradas estão sujeitas a 

execução específica, de acordo com os artigos 536 e seguintes do Código de Processo Civil, 

sem que isso signifique renúncia a qualquer outra ação ou providência, judicial ou não, que 

objetive resguardar direitos decorrentes deste Primeiro Aditamento.  

4. LEI DE REGÊNCIA 

4.1 Este Primeiro Aditamento é regido pelas Leis da República Federativa do Brasil.  

5. FORO 

5.1 Fica eleito o foro da Cidade de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura oriundas deste Primeiro Aditamento.  

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam este Primeiro Aditamento na presença 

de 2 (duas) testemunhas. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2023. 

(As assinaturas seguem na página seguinte.) 
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(Página de Assinatura 1/3 do “Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização de Créditos Imobiliários 

da 59ª Emissão em Série Única, de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Canal Companhia de 

Securitização, Lastreados em Notas Comerciais Escriturais emitidas pela IME – Instituto Metropolitano 

de Ensino Ltda.”) 

 

CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

 

 

_________________________________ 

Nome: 

_________________________________ 

Nome: 

Cargo: Cargo: 
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(Página de Assinatura 2/3 “Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 

59ª Emissão em Série Única, de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Canal Companhia de 

Securitização, Lastreados em Notas Comerciais Escriturais emitidas pela IME – Instituto Metropolitano 

de Ensino Ltda.”)  

 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

 

 

_________________________________ 

Nome: 

_________________________________ 

Nome: 

Cargo: Cargo: 
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(Página de Assinatura 3/3 do “Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 

59ª Emissão em Série Única, de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Canal Companhia de 

Securitização, Lastreados em Notas Comerciais Escriturais emitidas pela IME – Instituto Metropolitano de 

Ensino Ltda.”)  

 

Testemunhas: 

 

 

_________________________________ 

Nome: 

_________________________________ 

Nome: 

RG nº: RG nº: 
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